
INDICAÇÃO Nº 
2275
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de curso pré-vestibular, nas instituições de ensino público do Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa do jovem Maicon Oleriano Fernandes Mourão, da Escola Estadual “Prof.ª Maria Aparecida Justo Salvador” de Pratânia, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

 Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Maicon Oleriano Fernandes Mourão, da Escola Estadual “Prof.ª Maria Aparecida Justo Salvador” de Pratânia, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a criação de curso pré-vestibular, nas instituições de ensino público do Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - As instituições de ensino público do Estado passarão a incluir cursos preparatórios pré-vestibulares para os alunos da terceira série do ensino médio e os que não tiveram acesso por falta de condições sócio-econômicas.

§ 1º - O curso preparatório pré-vestibular será oferecido à comunidade local escolar e aos alunos que comprovarem que estudaram durante a sua vida escolar, ou pelo menos boa parte dela, em escolas públicas.

§ 2º - O curso preparatório será oferecido durante o período noturno e aos sábados no período da manhã e da tarde, para atender a demanda esperada.

Artigo 2º - O curso será ministrado pelos professores da própria instituição de ensino público do Estado de São Paulo.

§ 1º - Os professores serão efetivos ou admitidos em caráter temporário, desde que permaneçam com determinada turma durante a duração do curso.

§ 2º - Os professores poderão completar suas respectivas cargas horárias com as aulas do curso.

§ 3º - No período de um ano, os professores deverão habilitar-se, ou seja, passar por um processo de formação contínua para a preparação desses alunos.

§ 4º - As matérias ministradas serão as mesmas da grade curricular do Estado de São Paulo, seguindo os moldes dos atuais vestibulares do país e do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM.

Artigo 3º - O material será elaborado pelos professores da própria Secretaria de Educação do Estado e distribuído sem nenhum ônus aos alunos.

Artigo 4º - Tanto para as turmas do período noturno, durante a semana, quanto para as turmas de sábado, serão oferecidas refeições e transporte de acordo com as parcerias firmadas entre a Secretaria de Educação do Estado e os Municípios.

Artigo 5º - O curso só será oferecido mediante um número de inscritos estabelecidos pela Secretaria de Educação do Estado.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de um ano a partir de sua publicação.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Quando iniciei a pesquisa, pensei em dar oportunidade ao aluno da escola pública e da comunidade de aperfeiçoamento necessário ao ingresso à educação superior, visto que muitos desistem por não possuírem condições financeiras. Como hoje existem inúmeras bolsas de estudo para alunos com bom desempenho no ENEM, esta seria uma ótima oportunidade para ingresso nas faculdades públicas e particulares espalhadas pelo nosso país. Porém, infelizmente, nem sempre tal ingresso é acessível por inúmeros problemas como, por exemplo, a falta de condições sócio-econômicas, estrutura familiar, motivos de saúde, trabalho, entre outros que temos que enfrentar no dia-a-dia. 

Espero que esse projeto venha somar forças para ajudar muitos alunos da escola pública e da comunidade carente a conquistarem o seu sonho de ingressar numa faculdade, inclusive eu.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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